
PARECER COSMAM

I. RELATÓRIO

 

Vem a esta Relatora, para parecer, o projeto de lei de autoria do Ver. Aldacir Oliboni que Inclui § 4º no art.
2º, parágrafo único no art. 3º e art. 4º-A na Lei nº 12.743, de 6 de novembro de 2020 – que institui, no
Município de Porto Alegre, o Programa Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras) e de
Guias Intérpretes para Pessoas com Deficiências Auditivas, Surdos e Surdocegos – determinando a
disponibilização mínima de intérpretes na área da saúde, os seus respectivos treinamentos e habilitação, bem
como estabelecendo sanções ao descumprimento do que determina.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

De acordo com o parecer da Procuradoria nº 674/22, trata-se de projeto de lei que a proposição em questão é
inconstitucional, uma vez que cuida de matéria tipicamente administrativa interferindo de forma indevida em
área privativa do Poder Executivo.                   

 

Conforme o parecer da CCJ 0463657, em que, entendeu, manifestou e concluiu pela existência de óbice
jurídico à tramitação do Projeto.

        

III. CONCLUSÃO

 

Considerando que o parecer da Procuradoria 674/22 e o parecer da CCJ 0463657, concluíram pela
inconstitucionalidade, manifesto pela rejeição do Projeto.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes dos Santos Sprenger, Vereadora
Lourdes Sprenger, em 15/03/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15
e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0520211 e o código CRC 74B7C256.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 021.00232/2021-80 SEI nº 0520211
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 12/23 – Cosmam – contido no doc 0520211 – (SEI nº 021.00232/2021-80 –
Proc. nº 0995/21 – PLL 419/21), de autoria da vereadora Lourdes Sprenger, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota no dia 21 de março de 2023, tendo obtido 04 votos FAVORÁVEIS e 01
voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

➥ CONCLUSÃO DO PARECER: pela rejeição do Projeto.

• Vereador José Freitas (presidente) – FAVORÁVEL
• Vereadora Cláudia Araújo (vice-presidente) – FAVORÁVEL
• Vereador Aldacir Oliboni – CONTRÁRIO
• Vereador Lourdes Sprenger – FAVORÁVEL
• Vereadora Mônica Leal – FAVORÁVEL
• Vereadora Psicóloga Tanise Sabino – (Não votou)

Documento assinado eletronicamente por Oli Carlos Ferreira Barbosa, Assistente Legisla�vo, em
22/03/2023, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0525576 e o código CRC 9DC515FA.

Referência: Processo nº 021.00232/2021-80 SEI nº 0525576

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

